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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021.) 

 

 

 

 

PROCESSO N. 006/2.025 

DISPENSA N. 006/2.025 

 

 

Referente: “Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços De Limpeza Geral Do 

Prédio, Jardinagem e Limpeza Da Praça Ao Redor Do Prédio Da Câmara Municipal De Rubinéia, Com 

Fornecimento De Um Profissional Com uma Carga Horária De 40 (Quarenta) Horas Semanais Pelo 

Período De 12 Meses, Tudo Conforme Termo De Referência” 

 

Paulo Xavier de Jesus, Presidente da Câmara Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra e 

parecer jurídico, AUTORIZO a contratação, nos termos do art. 75, inc. II, da lei 14.133, de 01 de abril de 2021, 

conforme Art. 2º Inciso II do Ato da Mesa nº001 de 11 de março de 2.024 com a empresa CATARINA DE 

FATIMA LEZZO COMBIBATO 33633229841, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 42.764.331/0001-48 com sede 

na Rua Mario de Andrade Nº495 centro, na cidade de Rubinéia-SP, valor global de R$ 32.400,00 (Trinta e 

Dois Mil e Quatrocentos Reais). 

 

 

 

  Rubinéia/SP, em 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

______________________________ 

Paulo Xavier de Jesus  

  Presidente da Câmara 
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